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PARECER N' 00Z0lZ0Zl o. s. N" 004712021
EMENTA Referente ao Projeto de Lei

Estadual de Atenção Integral
(Síndrome de Diógenes)".

AUroR: Deputado Dr. Gimenez

(PL) n" 8412021, que "Institui a Política

às Pessoas em Situação de Acumulação

RELATOR(A): DEPUTADO(A) §.. f, *l-.â.-,,.c

I - RELATÓRIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 12812021,

Protocolo n'72012021, lido na 2u Sessão Ordinária (1010212021), foi colocado

em pauta no dia 1610212021, cumpriu pauta no dia 2410212021.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n."

8412021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, gue "Institui a Política

Estadual de Atenção Integral às Pessoas em Situação de Acumulação

(Síndrome de Diógenes)" conforme descrito úaixo:

Art. l' Fica instituídq a Política Estadual de Atenção Integral às

Pessoas em Situação de Acumulação (Síndrome de Diógenes),

no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Pardgrafo úttico - Para os fins desta Lei, considera-se coruo

situaçdo de acumulaçdo, o amontoamenlo excessivo de objetos,

resíduos ou animais, associados à dificuldade de organização e

manutenção da higiene e salubridade do ambiente, com

potencial risco à saúde individual e coletiva, o qual pode estar

relacionado a um transtorno mental ou outras causas.

Arí. 2' São objetitos da política de que traÍa esta Lei:

I - garantir a atenção integral à saúde das pessoas ent situação

de acumulaçdo, objetivando o seu bem-estar fisico, mental e

social e a adoçdo de medidas de prevenção de doenças e

proteção da saúde individual e coletiva;

Il - J'ortalecer a articulação das ações de vigilancia e assistência

à saúde e contribuir para a organização e qualificação dos

serviços da rede de atenção à saúde, obietivando a inlegralídade
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do cuidado, bem como o apoio maÍricial para a gestão do

trabalho em saúde;

III - estabelecer as medidas de intervenção necessários e os

órgãos competentes pela sua execução no atendimento às

pessoas em situaçdo de acumulação, visando ampliar a
capacidade de intervenção e resolulividqde, mediante uma

atuaçdo interdisciplinar, intersetorial e integrada;

lV - garantir a formação e educação permdnente de

profissionais e gestores para planejamento e execução das ações

e serviços necessários ao atendimento às pessoas em siÍuação de

acumulaÇão;

V - promover o engajamento da família e da comunidade

próxima no apoio à pessoa em situação de acumulação, visando

o forlalecimento de seus vínculos sociais e conrunitários, bem

como q adoção das medidas necessárias no dmbito domiciliar, a

fim de intervir nas condições e fatores de risco à saúde

individuql e coletiva identificados nesse ambiente;

W - orientar pessoas em situação de acumulação e

vulnerabilidade social sobre bene/ícios assistenciais e

programas de transferência de renda, na forma da legíslaçiío

específica.

Art. 3'A Política Estqdual de Atenção Integral às Pessoas ent

Situaçdo de Acumulação observará os seguintes princípios e

diretrizes:

I - universalidade;

ll - acessibilidade;

III - fortalecimento do vínculo familiar e comunitário;

IV - cctntinuidade do cuidado;

V - inÍegralidade da atenção;

V I - respons ab ilização ;
VII - humanização;

VIII - equidade;

IX - territorialidade.

Art. 4o As ações dos órgãos e entidades envolvidos no

atendimento das pessoas em situaçtio de acumulaçdo devem ser

planejadas e executadas de ntodo coordenado com o pro/issional

da Unidade Básica de Saúde responsável pela gestão do caso.

Art. 5' - São obietivos especíJicos da Política Estadual de

Atenção Integral às Pessoqs em Situaçcio de Acumulação:
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I - realizar busca ativa de pessoas em situação de acumulação

na área de abrangência, a fim de inseri-los na rede de atenção à

saúde;

II - realizqr visiÍas domiciliares à pessoa em situação de

acumulação, a fim de avaliar sua condição de saúde e riscos

sanilários;

III - elaborar Projeto Terapêutico Singular - PTS do cqso e

designar um profissional de referência para acompanhá-lo

durante todo o processo terapêutico;

IV - promover a articulaçdo com as demais áreas de atuaÇão

para elaboração do PTS, sendo responsável pela gestão do caso

e acionamento das demais equipes, codorme evoluçdo do

paciente;

V - inserir metas no PTS, estabelecidas com o paciente para o
desfazimento sistemáÍico e cctntínuo dos obietos ou resíduos

acumulados, bem como prever estratégias que busquem a

ressignificação desses objetos pelo sujeito, considerando sua

tipolctgia, natureza, Jinalidqde e valor;

VI - garantir atendimento domiciliar, nos casos necessririos, por
meio de abordagem biopsicossocial construída em coniunto com

a pessoa em situaçdo de acumulação e suafamília, a.fim de que

reconheçam que os comportamentos praticados oferecem risco à

saúde e que é indispensável a adoção de medidas que almeiem a

redução dos bens acunrulctdos e a melhor organização do

ambienle;

VII - estimulqr a pessoa em situação de acumulaçdo a uÍilizar

equipamentos públicos esportivos, culturais, sociais, dentre

oulros, visando à construção e resgate de vínculos sociais e

comunitários e sua inserção ocupacional;

VIII - incluir no PTS informações e localizaçdo dos serviços

públicos de coleta, trdtamento e destinação dos resíduos

próximos ao imóvel, a fim de estimular o uso de Íécnicas de

reciclagem, reutilização ou re(lproveitamento dos materiais,

como forma de agregar valor aos ob.ietos acumulados, quando

for o caso, bem como contribuir para o descarte correto de

obj etos ctu materiais inserv íveis ;

lX - no caso de pessoct em situação de acumulação que possui

animais, inserir no PTS ações e metas acordadas visando à

mqnuíenção dos animais em condições adequadas de

alo.jamento, alimentaçdo, saúde, higiene e bem-estar e a
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destinação adequada dos dejetos, bem como a redução do

número cie animais conforme critérios estabelecidos na

legisIação sanitáriq;

X - organizar o atendimenlo e de,senvolver esÍratégias para

fortalecer o cuidado ampliado e inÍegral das pessoas em risco ou

situação de violência, incluindo ct noilrtcaÇão dos casos

suspeitos ou confirmados de negligência, abandono e outras

formas de violência, bem como na ocorrência de acidentes,

acionando as redes de cuidado e de proteção social existentes no

Estado, de ocordo com as necessidades identificadas;

XI - infornar regularmente, ao órgão de satide, os casos novos

de pessoas em situação de acumulação identificados pela

unidade, bem conto a evolução dos casos atendidos, inclusive

com notifi cação compulsória;

XII - acionar os serviços competentes, quando necessiirio, para

planejamento e execução das estratégias cabíveis aos demais

órgãos.

ArÍ. 6' - Deve ser usado um Termo de Autorização, para

registrar a autorização de entrada no imóvel pelos agentes do

Estado e do serviço de limpeza contratados pelo órgão

competente dos municípios, a firu de promover as ações de

prevenção e controle de animqis sinantrópicos de relevancia

pqrq a saúde pública, e vacinação antirrábica, quando indicado

pela autoridade sanitária, e a remoção dos objetos, materiais e

resíduos acumulados.

Art. 7o - Esta Lei será regulamentada de acordo com o arl. 38-A

da Constituição do Estado de MaÍo Grosso.

Art. 8" - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua

publicação.

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços

Parlamentar, com a FICHA TECNICA, expedida em 1710212021, citando

que não foram encontradas ocoffências que irnpeçam o seguimento da

análise, nos moldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,

conforrne folha 05.

Em25l02l2o2l, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 369, inciso IV, alínea "a" do Regimento Interno, para a
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Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, para a análise

emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese. É o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art,369, inciso IV,

do Regimento Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as

proposições oferecidas à deliberaçáo da Casa e assuntos concernentes à

Saúde, Previdência e Assistência Social.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Regimento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de

lei que trate especiÍicamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No sezundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet

da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto,

conforme Ficha Técnica apresentada no processo em manejo, não foram

encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos moldes

preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

A síndrome de Diógenes é um conjunto de sinais e sintomas

especialmente ligados a alterações de comportamento. As principais

características são: negligência extrema no autocuidado, desorganização

importante do ambiente doméstico, comportamento de coletar coisas sem

valor, retraimento social e ausência de percepção sobre a situação, o que leva

os indivíduos a recusarem ajuda. Esse conjunto de sintomas não é

reconhecido como uma doença, mas pode acontecer em pessoas com quadros

psiquiátricos, tais como o transtorno obsessivo-compulsivo, demência,

depressão, dependência de álcool ou um transtorno psicótico, como a
esquizofrenia.

Ao analisar o Projeto de Lei (PL) n" 8412021, entendemos

que se faz necessário a Politica Estadual de Atenção Integral às Pessoas em

Situação de Acumulação, porque quando identificamos essas pessoas é

importante que possamos garantir a elas a atenção integral a saúde, buscando

ações de assistência com cautela e respeito. As pessoas acumuladoras
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geralmente passam por algum problema ou distúrbio, para eles todo o entulho

(acumulo de coisas ou animal) tem valor sentimental, mesmo aquilo que

consideramos ser lixo.

Faz-se necessário o cuidado com os acumuladores, por isso

a propositura em seu Art. 2"..., diz:

"l - garantir a atenção integral àsaúde das pessoas em situação

de acumulação, obietivando o seu bem-estar ./ísico, mental e

social e a adoção de medidas de prevençdo de doenças e

proteção da saúde individuql e coletiva"

A Médica Psiquiatra Elisa Brietzke, orientadora do

Programa de Pós-Graduação em Psiquiatia da Unifesp (Universidade Federal

de São Paulo), explica que, com o envelhecimento cerebral, as regiões do

cérebro responsáveis pelo autocontrole (principalmente o córtex pré-frontal)

podem passar a não funcionar de forma efetiva, deixando esses

comportamentos mais acentuados.

Segundo a Psiquiatra existem poucos estudos sobre a
síndrome de Diógenes, mas hipóteses apontam que, norÍnalmente, o paciente

apresenta uma disfunção executiva (que é a capacidade de organização,

planejamento, execução, monitoramento), perdendo a percepção de

inadequação ao que estão fazendo, aumentando a dificuldade de tomar

decisão e desfazer desses objetos.

A Síndrome de Diógenes é de relevância crescente, por isso

se faz necessário o referido projeto de lei, do ponto de vista social e de saúde

pública, devida as consequências causadas aos acumuladores, muitas vezes

associadas à rejeição e abandono nos padrões sociais.

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, somos favoráveis à

APROVAÇÃO do Projeto de Lei (PL) n" 8412021, de autoria do Deputado

DR. GIMENEZ, na forma apresentada.

É o parecer.

problerna-grave.htrn?cmpid:copiaecola
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III _ VOTO DO RELATOR:

PRoPosrçÃo N' PARECER N" O.S. NO

t>1,84/2021 ${t20t2$21 t\$1712021

Referente ao Projeto de Lei
Estadual de Atenção Integral

(Síndrome de Diógenes)".

(PL) n" 8412021, que "Institui a Política

às Pessoas em Situação de Acumulação

Pelas razóes expostas, quanto ao pg1[!!9, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei (PL) no 8412021, de Autoria do Deputado

Dr. Gimen ez) rta forma apresentada.

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.
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Sala das Comissões (202), em í-l O. ,-hi L de 2021.
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oBSERVAÇÃO:

CertiÍico que o(s) Deputado(s) acima descrito(s), votou através do Sistema Eletrônico de Deliberação Remota

(videoconferência).

Foi designado o Deputado
Para relatar a presente matéria.

Ptl^eo*"L^
MARIA DE LOURDES ALNIEIDA BISCO

Secretária da Comissão CSPAS
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